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ANEXO VII 
 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/20XX 
(Processo Administrativo nº 12629/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/20XX, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUARATUBA E (NOME 

EMPRESA). 

 

O MUNICÍPIO DE GUARATUBA com sede na Rua Dr. João Cândido, nº 380, Centro, na 

cidade de Guaratuba/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.017.474/0001-08, neste ato representado pelo 

Srº Prefeito, Mauricio Lense, portador do CPF nº 514.515.499-20, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................., telefone XXXXXX, e-mail ............., 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 12629/2026 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do processo de Concorrência Eletrônica nº XX/20XX, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especiais de engenharia 

consistente na elaboração de projeto executivo para pavimentação de estradas rurais no município 

de Guaratuba/PR, com extensão aproximada de 20,759 km, estrada Caovi/Cubatão, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Marca/
Modelo 

Unidade 
de medida 

Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. O critério de julgamento é técnica e preço.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato, contados a partir da data da assinatura, será de 12 (meses), 

e poderá ser prorrogado, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 

106 e 107 da Lei Federal n° 14.133 de 2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação deve ser adotada unicamente quando necessária para garantir a execução 

do CONTRATO e desde que não atente contra os princípios constitucionais inerentes ao processo 

licitatório, nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, notadamente o da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e para o melhor interesse público;  

4.2. Desta forma: É vedada a subcontratação total;  

4.3. É permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 30% (trinta por cento) do valor 

do CONTRATO;  

4.4. O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) será verificado inclusive durante a execução 

contratual, devendo a contratada indicar a parcela de serviços subcontratados, informando e 

solicitando novas autorizações de subcontratações, caso ocorram.  

4.5. Toda subcontratação deverá ser precedida de autorização do CONTRATANTE.  

4.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade da Contratada perante o Contratante quanto 

à qualidade técnica do serviço prestado, devendo ser comprovada a qualificação técnica de acordo 

com o exigido ao contratado;  
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4.7. A subcontratada deverá comprovar que possui a qualificação técnica exigida ao contratado.  

4.8. Aplica-se também ao(s) eventual(is) subcontratado(s) o disposto editalício que trata da 

participação e impedimentos legais à participação de empresas nesta licitação. Será exigido 

documentos capazes de comprovar a idoneidade e a capacidade técnica do interessado para 

desempenhar as parcelas que serão objeto da subcontratação;  

4.9. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da Subcontratada bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;  

4.10. Embora o aceite de subcontratação deva ser realizado antecipadamente, há a possibilidade 

de realizar excepcionalmente aceitação posterior da subcontratação;  

4.11. Se a subcontratação não for aceita (prévia ou posteriormente), os serviços não devem ser 

pagos ou, se pagos, deverão ser glosados integralmente;  

4.12. A subcontratação não estabelece uma relação jurídica de natureza contratual entre a 

Administração e o subcontratado. Desta forma não caberá ao CONTRATANTE intervir, mediar, 

conciliar, interferir ou arcar com quaisquer ônus advindos da relação comercial entre o contratado e 

o seu subcontratado, independentemente de ter autorizado a subcontratação. O contratado se 

obriga pela totalidade dos encargos junto aos subcontratados.  

4.13. Durante a execução contratual, após a autorização de cada subcontratação, caberá ao 

Contratado atualizar e apresentar ao CONTRANTANTE as novas composições de custos dos serviços, 

demonstrando a manutenção da equação econômico-financeira estabelecida na licitação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO   

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

7.1. DO REAJUSTE: 

7.1.1. Os preços contratuais, quando for o caso, estarão sujeitos a reajustamento de acordo 

com Reajuste de Preços, constante do índice de reajustamento de obras rodoviárias do DNIT, para 

o índice referente a CONSULTORIA (Supervisão e Projetos), publicados mensalmente e disponível 

no site oficial do DNIT. A data-base do orçamento é janeiro/2026.  

7.1.2. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 01 (um) ano. A cada 

período de 01 (um) ano proceder-se-á novo reajustamento.  

7.1.3. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida através de legislação 

superveniente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações contidas neste Termo de Referência e em sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à 

satisfação do escopo;  

9.2. Refazer às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios resultantes de sua má execução;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Município;  

9.5. Relatar a Fiscalização Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

9.6. Impedir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.9. Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, observando 

rigorosamente os prazos fixados;  

9.10. Todos os produtos deverão ser encaminhados via formal, a ser alinhada com a Fiscalização 

Municipal, sendo desconsiderado qualquer outro tipo de envio. As versões devem ser enviadas em 

formato digital, editável e em extensões de arquivo compatíveis com programas usuais e de domínio 

público. É permitido de modo excepcional o envio por outro programa quando existir 

incompatibilidade, porém, deve ser protocolada a justificativa, a descrição e a forma de 

encaminhamento do produto;  

9.11. Assegurar que nos preços já estejam computados os impostos, frete, seguro, materiais, taxas 

e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIAS 

10.1.   Dos Serviços 

10.2. Os serviços deverão ser executados de forma satisfatória, e substancialmente realizados de 

acordo com as condições técnicas e as Normas Técnicas em vigor.  

10.3. O recebimento (provisório ou definitivo) dos serviços está disciplinado no art. 140 da Lei n.º 

14.133/2021 e suas alterações, e não elimina o dever da Contratada em responder pela integridade 
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do serviço e de vícios, mesmo que estes se revelem em momento posterior ao recebimento, pela 

impossibilidade de detecção na ocasião, devendo responder por eles. 

10.4. Do Contrato 

10.5. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes dos artigos 96 e 

seguintes da Lei n.º 14.133 de 2021.  

10.6. A garantia pelo cumprimento do objeto contratual e pela responsabilidade indenitária 

decorrente de sanção consistirá em caução inicial, em percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, nas modalidades previstas no edital com validade, no mínimo, equivalente ao prazo de 

vigência do contrato, previsto neste Termo de Referência.  

10.7. Em caso de prorrogação do prazo de duração do contrato, a garantia deve, igualmente, ser 

estendida.  

10.8. Modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.9. A garantia deverá ser apresentada à Fiscalização Municipal em até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da convocação da empresa vencedora pelo CONTRATANTE, para assinatura do 

respectivo Termo Contratual, observando-se o seguinte: 

a) Quando realizada em dinheiro, mediante entrega do comprovante, devidamente 

autenticado, de depósito efetuado junto ao Banco do Brasil, através de guia própria e nas demais 

modalidades, mediante apresentação do original do título próprio. 

b) Se oferecida nas modalidades de seguro garantia ou fiança bancária, as respectivas apólices 

deverão consignar, expressamente, que garantem a satisfação do escopo e abrangem toda e 

qualquer multa imposta à Contratada decorrente da execução do objeto. 
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10.10. Ocorrendo aumento no valor do ajuste, ou desconto decorrente da aplicação de multa, a 

garantia inicial deverá ser reforçada no mesmo percentual previsto no item 21.2.2 e nas mesmas 

modalidades e locais. 

10.11. A garantia será liberada após o término do prazo de vigência do contrato, devidamente 

corrigida, se for o caso, mediante apresentação da Certidão de Regularidade com o Instituto Nacional 

de Seguridade Social (INSS), referente à Matrícula do objeto contratado. 

10.12. O não recolhimento da garantia estabelecida no item 21.2.2, no prazo previsto no item 21.2.5 

deste Termo de Referência caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se as 

sanções previstas deste Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Além das sanções previstas em Edital, prevê-se como sanções específicas da presente 

contratação:  

11.2. Caberá a penalidade de advertência escrita à contratada nas seguintes hipóteses:  

a) Ausência de correção dos apontamentos no prazo estabelecido pelo gerente ou fiscal do 

contrato, por produto, quando não impactar o cronograma firmado; 

b) Não mobilização de pessoal, equipamentos ou outros itens necessários à execução do 

Contrato, ou em quantidades inferiores às exigidas ou inferiores às qualificações técnicas 

ou legais exigidas. 

11.3. Caberá a penalidade de multa quando verificado o atraso injustificado do cronograma por 

responsabilidade da Contratada ou em razão da entrega dos produtos sem a qualidade determinada 

no edital e seus anexos, nos artigos 156 e 162 da Lei nº 14.133/21, no percentual mínimo de 0,50% 

até o limite de 20% do valor contratual, de acordo a gravidade, peculiaridade, agravantes e 

atenuantes, além dos danos para a administração pública no caso concreto.  

11.4. Em caso de ausência de correção tempestiva do mesmo produto, por três ou mais vezes, será 

cabível a penalidade de rescisão e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, desde que seja 

transparente, formal e justificada às não conformidades apontadas pela Fiscalização Municipal. 

 



 

   

  P á g i n a  9 | 11 
 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

REDUZIDA: 978  

14.001.15.451.0016.2040.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE 511 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaratuba/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 Guaratuba/PR, XX de .......... de 20XX 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Mauricio Lense 
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